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Institui  o auxílio-saúde aos servidores ativos,
inativos,  comissionados   e  membros  da
Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Mato
Grosso.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42, da
Constituição Estadual, e art. 168, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa de Mato Grosso, aprova e
o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o auxílio-saúde, de caráter indenizatório, aos servidores ativos,  inativos,
comissionados  e membros da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, mediante pagamento
mensal, em pecúnia, na folha de pagamento do mês anterior ao de competência, na forma desta Lei.

Art. 2º O auxílio-saúde destina-se a ressarcir parcialmente, em caráter indenizatório, as despesas
decorrentes de gastos relativos à saúde suplementar.

Art. 3º O auxílio-saúde de que trata esta lei:

I - não terá natureza salarial, nem se incorporará à remuneração para quaisquer efeitos, inclusive para
concessão de gratificação natalina;

II - não se configurará como rendimento tributável e nem se constituirá base para incidência de contribuição
previdenciária;

III - não poderá ser percebido com outro auxílio ou benefício de mesmo título ou por idêntico fundamento;

IV - não integrará a base de cálculo para margem consignável.

Art. 4º A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso regulamentará esta lei por meio de Resolução
Administrativa da Mesa Diretora.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias
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consignadas à Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A proposta reflete, igualmente, a busca pela valorização do servidor e a concretização do direito à saúde
pilares do desenvolvimento humano.

Sem dúvidas, os benefícios citados direcionados aos membros e servidores públicos constituem garantias
que devem ser buscados permanentemente pela Administração Pública.

Ainda, destaca-se que a promoção da assistência médica e hospitalar auxilia no combate e mitigação do
agravamento de enfermidades e patologias.

Igualmente, não se pode olvidar das inúmeras doenças que rotineiramente ocasionam aposentadorias,
afastamentos e o desenvolvimento de doenças ocupacionais em ambientes laborais que, em muitos casos,
poderiam ser evitados por meio de diligências preventivas que são alcançadas com o auxílio de recursos
médicos.

Esse processo de assegurar uma melhor condição financeira direcionada aos custos de saúde o possui
reflexos significativos no contexto laboral, pois é por intermédio de sua materialização que os profissionais
podem desenvolver com qualidade as atividades deste Parlamento.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 30 de Novembro de 2022

 

Mesa Diretora
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